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PREFEITO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ FAZ LICITAÇÃO
PARA COMPRA DE CAIXÕES NO VALOR DE QUASE
R$ 310 MIL PARA UM CURTO PERÍODO DE CINCO
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Blog Minuto Barra, o Portal de Notícias do Gildásio Brito

A gestão do prefeito Joãozinho do Dimaizão encontra-se entre as prefeituras que mais gastam com
diárias no Maranhão. Em 2019, foram gastos R$ 455 mil com diárias e viagens. Dessa vez, chama
atenção o valor de uma licitação para compra de caixões que ocorreu no ano 2018.

Em Itaipava
do Grajaú, a gestão do prefeito Joãozinho licitou no ano de 2018, a compra de 300 (trezentos) 
caixões,  conforme contrato de nº. 001.01082018/PP0152018, celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Itaipava do Grajaú  e a Empresa M. C. B. F. Soares - Funerária Pax Grajaú.

De acordo com a cláusula segunda do contrato, o valor total da contratação foi de R$ 308.500,00
(trezentos e oito mil e quinhentos reais), a serem pagos mensalmente, em até 30 (trinta) dias após
a entrega dos produtos.

Já em sua cláusula quinta, a qual trata da vigência, o mesmo diz que a execução iniciar-se-a a partir
da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2018, tendo sido assinado no dia 1º de agosto de 2018,
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ou seja, o instrumento contratual possuiu vigência de apenas 05 (cinco) meses. Desse modo, para a
utilização de todo saldo contratual, a prefeitura teria que comprar 60 (sessenta) caixões por mês.
Vale ressaltar que, o TCE exige que a certidão de óbito seja anexado na prestação de contas da
prefeitura em casos de doações de caixões. Em uma outra matéria que será publicada, o Blog
Minuto Barra mostrará quantos caixões foram comprados e doados pela prefeitura para defuntos
em Itaipava do Grajaú. O Blog Minuto Barra investiga ainda junto ao cartório daquela cidade,
quantas pessoas morreram naquele município entre 1º de agosto de 2018 até 31 de dezembro de
2018.

Como prova de que ocorreu tal licitação, eis abaixo todo o contrato firmado entre a prefeitura de
Itaipava do Grajaú e a empresa funerária;
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